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EDITAL DE LICITAÇÃO – 1ª RETIFICAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

Processo Administrativo nº 593180, de 08/02/2024 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.052E0700001.01.0005 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE NOVA 

VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80,  por meio do Departamento de Licitação e Compras, 

sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço global, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 14.231, de 22 de janeiro de 2019, 

Lei Municipal nº 3.347, de 09 de novembro de 2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações posteriores, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta. 

 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Data da sessão: 23/05/2024 

Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h30min 

Início da Disputa: 09h00min 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL – https://bllcompras.com/Home/Login 

 
OBS: O(s) projetos, anexos do Edital e demais documentos pertinentes poderão ser baixados 
através do link: https://drive.google.com/file/d/1XOlnB-vOpn27qutlmS-
snjTeDV1eWZXH/view?usp=sharing e o Edital poderá ser baixado na íntegra no endereço 
www.novavenecia.es.gov.br, na aba “Editais” – “Licitação”.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada para execução de serviços de empreitada global com 

fornecimento de mão de obra e materiais, objetivando a REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA “MANOEL LOUBACK”, NO PATRIMÔNIO DE 

CEDROLÂNDIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 
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1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 31 (trinta e um) itens, conforme 

tabela constante na Planilha Orçamentária, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ORGÃO:   100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNIDADE:  001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
FUNÇÃO:  27 – DESPORTO E LAZER 
SUBFUNÇÃO:  813 – LAZER 
PROGRAMA:  0102 – DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES VENECIANO 
PROJ./ATIV.:  .177 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUT. PISTA ATLETISMO 

E SKATE, CAMPOS DE FUTEBOL E QUADRAS POLIESP. NA 
SEDE E INTERIOR 

ELEMENTO DE DESPESA - 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FICHA:   667 
FONTE DE RECURSOS:   150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS 
    170500000000 – TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES 

A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado 

junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema de compras. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal  

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta Concorrência. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. Como requisito para participação desta Concorrência Eletrônica, o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste 

Edital, ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, 

no que concerne a regularidade fiscal. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema BLL, 

promovido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

Nota Explicativa: A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob 

a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de fornecimento/serviços 

comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 

universo de possíveis licitantes individuais.  

 

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 

vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 

formação de consórcio. 

 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu 

artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 

por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 

4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4.11.1. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.4.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.4.13. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.4.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4.15. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

a)  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  7 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

6.1.1.1. Apresentar planilha de preço unitário e total por item, e o valor global da proposta, em 
moeda nacional, em valores com (02) duas casas decimais, utilizando as seguintes fórmulas do 
Office Excel: Arred ou arredondar.para.baixo;2 ou configurar o Office Excel em Arquivo – 
Opções – Avançado – Ao calcular esta pasta de trabalho: Definir precisão conforme exibido. 
 
Obs.: a não utilização das fórmulas acima citadas na elaboração da planilha de preço não 
acarretará a desclassificação da proposta apresentada.  

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Quantidade cotada. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Projeto Básico, anexo ao Edital. 

 

6.4. Deverá constar na proposta declaração de que os valores nela contidos compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital. 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos itens. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

7.10. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
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de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.23.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

7.25. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  12 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

7.29.1. Em se tratando de licitação de obras fica facultado ao Agente de Contratação/Comissão 

estipular prazo superior ao descrito acima para a adequação da proposta, levando em 

consideração a quantidade de itens que compõem a Planilha Orçamentária. 

 

7.30. É facultado ao Agente de Contratações prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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8.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.1.2.1. deste edital. 

 

8.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 
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b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;  

 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

8.10.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

8.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
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8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Após o julgamento das propostas comerciais o licitante melhor classificado deverá 

apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

9.2. Habilitação jurídica: 

 

9.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

– EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.2.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.2.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.2.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

Autorização; 

 

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

9.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos 

ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES 

fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 

 

9.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

 

9.4.2. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

9.4.3. balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social , já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo (ano 2021/2022) 

contendo Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade e devidamente registrado na junta comercial 

respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na forma 

da legislação que regula a matéria, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, conforme ITG 1000. 

9.4.3.1. para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme art. 3º da 

Lei n° 11.638/2007 e o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

 

Art. 176. (…) 

 

I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
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III - demonstração do resultado do exercício; e 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 

anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas 

explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 

necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

 

9.4.3.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela 

LC nº 155/2016, bem como a NBC TG 1000 (R1): 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 

registrados na Junta Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais que não 

envolvam obrigações futuras, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação dos documentos constantes nas letras a) e b), bem 

como a apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um). 

 

9.4.3.3 Nas hipóteses em que a licitante não apresentar junto aos documentos de habilitação o 

termo de abertura e de encerramento e as notas explicativas do balanço patrimonial, o Pregoeiro 

realizará diligência convocando o licitante a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.3.4. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, além dos documentos 

exigidos anteriormente, deverão apresentar também o recibo de entrega dos arquivos digitais. 

9.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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9.4.3.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.4.3.6.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua 

habilitação, ou quando não apresentarem os índices, deverão comprovar patrimônio líquido 

mínimo; 

 

9.4.3.6.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices 

oficiais. 

 

9.4.3.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme dispõe o artigo 65, § 1º da Lei n° 14.133/2021. 

 

9.4.3.8. No caso de empresa que tenha sido constituída há menos de 02 (dois) anos, os 

documentos exigidos referente a qualificação econômico-financeira limitar-se-ão ao último 

exercício social da pessoa jurídica, não sendo exigido no presente caso que a licitante apresente 

os documentos no formato comparativo, conforme dispõe o artigo 69, § 6º da Lei n° 

14.133/2021. 

 

9.4.3.9. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação, 

porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, 

comprovando que possui valor descrito em seu capital social superior ou igual a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 
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9.5. Qualificação Técnica 

 

9.5.1. A aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, deverá ser comprovada conforme 

discriminado abaixo e apresentando a documentação pertinente. 

 

a) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 

a.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas atribuições 

conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica 

emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas 

serão inabilitadas. 

 

a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão 

apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA 

do Estado do Espírito Santo; 

 

b) O Responsável Técnico deve comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, entendendo-se como tal: 

 

b.1) Sócio: Comprovação através do Contrato Social. 

 

b.2) Diretor: Comprovação através da Ata de Eleição ou cópia da publicação na imprensa da 

ata no caso de sociedades anônimas. 

 

b.3) Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e 

registrada na DRT. 

 

b.4) Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 9.876, DE 26 

DE NOVEMBRO DE 1999.  Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e 

resolução do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970 ou declaração de contratação futura do 

responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da 

anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável 

técnico ser apresentado para efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a 

licitante seja a vencedora do certame. 

 

9.5.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.6. Das Declarações de Emprego de Menores, de reserva de cargos, inexistência de 

vínculo com órgão público e de E-mail: 

 

a) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da 

Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (   ). 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da 
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Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso IV, artigo 63 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

c) Declaração de inexistência de vínculo com órgão público, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da 

Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso IV, artigo 14 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, que seu(s) sócio(s) ou administrador(es) não possuem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

d) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, 

produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, conforme modelo 

abaixo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., 

DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) ................., para 

notificar e receber decisões proferidas no procedimento, que terá 

validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem 

de prazos. 

 

Local e data ....................................................................... 

 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

Obs.: A falta da declaração de endereço eletrônico não ensejará a inabilitação da empresa 

licitante no presente certame. 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado da 

licitante. 

 

9.7. Da visita técnica 

9.7.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é im-

prescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contra-

tado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

9.7.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado até o terceiro dia útil antes da realização do certame, 

através de contato pelo (27) 99908-2056 – Arquiteta e Urbanista Beatriz Moraes Cardoso ou 

pelo e-mail: planejamento@novavenecia.es.gov.br, no horário das 7h às 12h até a data de 

29/02/2024, considerando o Art. 1º do Decreto nº 19.223, de 22 de janeiro de 2024, e no horário 

de 8h às 11h e de 13h às 16h com o fim da vigência do citado decreto, de modo que seu agen-

damento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

9.7.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conheci-

mento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo Agente de Contratação da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

 

9.14.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

 

9.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.17. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

9.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.19.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

prorrogável por igual período. 

 

9.20. A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  26 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

9.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

9.21.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratações/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 9.19.1. 

 

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação ou Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO CONTRATO  

 

10.1. Após a homologação do certame a Administração convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 

05(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei. 

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 
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10.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

10.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

quando houver. 

 

10.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 10.3 e 10.5. 

 

10.8. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

10.9. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos. 

 

10.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

10.11. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 

10.12. Nas pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 

aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), será admitido o contrato verbal.        

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 

Licitações, situada à Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

12.1.5. fraudar a licitação; 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1. advertência; 

 

12.2.2. multa; 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados preferencialmente pelo 
sistema de Concorrência Eletrônica e caso não seja possível, através do e-mail 
licitacao@novavenecia.es.gov.br. 
  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
desde que haja modificações no edital e elas não comprometam a formulação das propostas. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bllcompras.com. 
 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

• ANEXO I – Projeto Básico 

• ANEXO II – Planilha Orçamentária; 
• ANEXO III – Cronograma Físico-financeiro; 
• ANEXO IV – Memorial Descritivo; 
• ANEXO V – Minuta do Contrato Administrativo; 
• ANEXO VI – Planilha de Dados Cadastrais. 

 
 
 

Nova Venécia/ES, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

GEOVANE RIBEIRO PEÇANHA 
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.bllcompras.com/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  34 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

ANEXO I DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de empreitada global com fornecimento de mão 

de obra e materiais, objetivando a REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

“MANOEL LOUBACK”, NO PATRIMÔNIO DE CEDROLÂNDIA, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados de sua assinatura, 

prorrogável automaticamente quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar. 
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Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

4.3.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo no prazo de 1 (um) mês, após a homologação do certame, até a data de assinatura do 

contrato. 

 

4.3.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

 

4.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

Vistoria 

 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria, devendo ser previamente agendada até o terceiro 

dia útil antes da realização do certame, através de contato pelo telefone (27) 99908-2056 – 

Arquiteta e Urbanista Beatriz Moraes Cardoso ou pelo e-mail: 

planejamento@novavenecia.es.gov.br, no horário das 8h às 11h e de 13h às 16h. 

 

4.4.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

 

4.4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

4.4.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação junto aos documentos de habilitação. 

 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 
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considerando que, via de consequência, suas propostas de preços refletirão com exatidão os 

serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 5 (cinco) dias da emissão da autorização de serviço; 

 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência 

e periodicidade de execução do trabalho: encontram-se definidos no Memorial Descritivo e 

Cronograma Físico-Financeiro, juntados aos autos e disponibilizados aos interessados na 

divulgação do Edital. 

 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: conforme Cronograma Físico-Financeiro, 

juntado aos autos e disponibilizado aos interessados na divulgação do Edital. 

 

5.1.4. As etapas, período de execução, início e conclusão da execução estão definidos no 

Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

5.2. Os serviços ora contratados serão executados na Quadra Poliesportiva “Manoel Louback”, 

que se localiza na Rua Vasco da Gama, Patrimônio de Cedrolândia, neste município de Nova                

Venécia-ES. 

 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários: De segunda a quinta-feira: 7h as 11h e 

de 12h as 17h e na sexta-feira de 7h as 11h e de 12h as 16h. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:  

 

5.4.1. A Contratada deverá verificar as peças técnicas (Projeto Arquitetônico, Planilha 

Orçamentária, Memorial de Cálculo, Composições de Custo e Memorial Descrito) e reportar à 

CONTRATATANTE, na figura do fiscal de contrato, caso haja incompatibilidades, ausência de 

serviços necessários a plena execução do objeto, e qualquer outra ocorrência que achar 

necessário. 
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5.4.1.1 A Contratada não poderá executar qualquer alteração no objeto sem a expressa 

autorização do fiscal de contrato. 

 

5.4.2.1. A Contratada deverá atender a todas as normas e leis trabalhistas vigentes. 

 

5.4.2.2. A Contratada deverá atender a todas as normas e técnicas de qualidade vigentes. 

 

5.4.2.3. A Contratada deverá estabelecer um sistema de gestão eficaz para monitorar o 

andamento da obra, garantindo que os prazos sejam cumpridos e a qualidade seja assegurada. 

 

5.4.3. A Contratada poderá solicitar apoio da Prefeitura de Nova Venécia em qualquer etapa de 

execução do objeto, caso julgar necessário, através da figura do fiscal de contrato. 

 

5.4.4. A Contratada fará medições mensais, protocolando planilha de medição, memória de 

cálculo e relatório fotográfico de todos os serviços medidos sujeitando a análise do fiscal de 

contrato, fornecendo quaisquer outras informações e documentos, quando solicitados. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, juntados aos autos e 

disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

5.6. A demanda do órgão está demonstrada em Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial de 

Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo, juntados aos autos e 

disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

    

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 5 (cinco) 

anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto, conforme estabelecido no art. 618 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

que institui o Código Civil. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.7. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.11. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato os 

servidores designados pela Secretaria Municipal dos Esportes para esta finalidade: 

 

 TITULAR SUPLENTE 

SERVIDOR Beatriz Moraes Cardoso João Pedro Figueredo Sicupira 

Nº MATRÍCULA 80722 79382 

CARGO Assistente de Obras 
Diretor do Departamento de 

Planejamento Estratégico 

Nº CAU/CREA CAU A271654-2 CREA: MG-230471/D 

VÍNCULO Comissionado Comissionado 

ESCOLARIDAD

E 
Ensino Superior Completo Ensino Superior Completo 

 

6.12. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato serão 

nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
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6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.19. O gestor do contrato deverá gerir as datas estabelecidas pela administração pública em 

edital e contrato, tanto em relação à vigência do contrato quanto em relação ao prazo da 

execução do objeto nos contratos sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 

 

6.20. Ficarão responsáveis pela gestão do contrato os servidores designados pela Secretaria 

Municipal dos Esportes para esta finalidade 

 

 TITULAR SUPLENTE 

SERVIDOR Edison Inenque Soares Juliano Viana Salomão 

Nº MATRÍCULA 80525 79348 

CARGO 

Chefe da Divisão de Administração de 

Material, Patrimônio e Almoxarifado 

Central 

Coordenador Técnico 

VÍNCULO Comissionado Comissionado 

ESCOLARIDADE Ensino Médio Completo Ensino Superior Completo 

 

6.21. Os servidores responsáveis pela gestão do contrato serão nomeados através de Portaria 

expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produzir os resultados acordados, 

 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a última medição dos serviços 

efetivamente executados, concluídos e aceitos, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do aceite do fiscal do contrato, com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

7.9. Após o ateste pelo fiscal do contrato, a Divisão de Administração de Convênios, solicitará 

à contratada a emissão de Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado na respectiva 

medição. 

 

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

7.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.16. Emitir relatório detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.17. Enviar a documentação abaixo elencada, à Divisão de Administração de Convênios, para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

7.17.1. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 

FGTS e Trabalhista; 

 

7.17.2. Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, a saber: 

 

a. Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados no Cadastro Nacional de Obras 

– CNO, devidamente assinadas pelos respectivos colaboradores. 

 

b. Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, 

constando a relação dos funcionários registrados Cadastro Nacional de Obras – CNO, completa 

com folha de protocolo; 

 

c. Comprovante de recolhimento do FGTS; 
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d. Comprovante de Recolhimento do PIS; 

 

e. Comprovante de Recolhimento do ISS; 

 

f. Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

  

g. Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

 

h. Comprovante de Recolhimento do INSS (GPS) da matrícula da obra registrada no Cadastro 

Nacional de Obras – CNO e da contratada; 

 

i. Comprovante de Recolhimento da CSLL; 

 

7.17.2.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá comprovar 

através do seu recolhimento regular. 

 

7.17.3. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo Contador da 

Empresa. 

 

7.17.4. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos 

citados nos subitens 7.17.1 a 7.17.3, a CONTRATADA deverá apresentar: 

 

a) Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

 

b) Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

 

c) Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de vigência, de prazo 

de execução dos serviços ou de valor, a contratada deverá providenciar as respectivas ART’S. 

 

d) Comprovante da matrícula da obra Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

 

7.17.6. Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá estar com todos 

os impostos recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota fiscal; 
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7.17.7. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e documentos 

comprobatórios de regularidade tributária, previdenciária e trabalhista constantes nos itens 

anteriores, configuram atraso do pagamento provocado pela CONTRATADA; 

 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal ou Fatura no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação  

 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

desde que seja devidamente justificado e quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.24. Para fins de regular prestação de contas do Convênio, na Nota Fiscal ou Fatura, deverá 

constar no campo destinado a observações, as seguintes informações: 

 

a) Número do Processo Licitatório; 

 

b) Número da Concorrência; 

 

c) Número do Contrato; 

 

d) Objeto do Contrato; e 

 

e) Dados bancários em nome da contratada. 

 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante. 

 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.27. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
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Prazo de pagamento 

 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, de correção monetária. 

 

7.33. Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento da despesa 

fique impedido, o prazo para pagamento será suspenso até sua regularização, devendo ser 

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

 

Forma de pagamento 

 

7.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em dados bancários 

(banco, agência, tipo de conta e número de conta) em nome do contratado, cabendo ao 

contratado prestar estas informações na Nota Fiscal ou Fatura. 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.37. Independentemente do percentual de tributo constante na nota fiscal e inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

 

7.39. Não será permitida a cessão de crédito. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E 

REGIME DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será indireto e empreitada por preço unitário. 

 

8.3. Qualificação Técnica 

 

8.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

8.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

 

8.3.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 

8.3.2.1. A aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, deverá ser comprovada conforme 

discriminado abaixo e apresentando a documentação pertinente. 

 

a) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 

a.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas atribuições 

conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica 

emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas 

serão inabilitadas. 

 

a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão 

apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA 

do Estado do Espírito Santo; 
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b) O Responsável Técnico deve comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, entendendo-se como tal: 

 

b.1) Sócio: Comprovação através do Contrato Social. 

 

b.2) Diretor: Comprovação através da Ata de Eleição ou cópia da publicação na imprensa da 

ata no caso de sociedades anônimas. 

 

b.3) Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e 

registrada na DRT. 

 

b.4) Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 9.876, DE 26 

DE NOVEMBRO DE 1999.  Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e 

resolução do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970 ou declaração de contratação futura do 

responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da 

anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável 

técnico ser apresentado para efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a 

licitante seja a vencedora do certame. 

 

8.3.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 218.103,14 (duzentos e dezoito mil, cento 

e três reais e quatorze centavos), conforme custos unitários da Planilha Orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 I) ÓRGÃO: 100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 II) UNIDADE: 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 III) FUNÇÃO: 27 – DESPORTO E LAZER 
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 IV) SUBFUNÇÃO: 813 – LAZER 

 V) PROGRAMA: 0102 – DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES 

VENECIANO 

VI)  VI) ATIVIDADE: 1.177 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUT. PISTA 

ATLETISMO E SKATE, CAMPOS DE FUTEBOL E 

QUADRAS POLIESP. NA SEDE E INTERIOR  

 VII) ELEMENTO DE 

DESPESA: 

44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 VIII) FICHA: 667 

 IX) FONTES DE RECURSOS: 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

  170500000000 – TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 

PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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ANEXO II DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

Reforma da Quadra Poliesportiva  - Patrimônio Credrôlandia    
 Tabela : 1419801 - TABELA 

CUSTOS LABOR/CT-UFES PA-

DRÃO DER-ES DEZEM-
BRO/2023(LS=157,27; BDI=0%)  

/ SINAPI  DATA REFERÊNCIA 

TÉCNICA: 19/03/2024 

 Enc. Sociais = 157,27%                    B.D.I. = 36,59% Data Base:  DER -DEZ 2023- 

ATUALIZADO EM 01/03/2024 / 

SINAPI MAR 2024 

           

 Código Fonte Especificação do Serviço UND. QUANT.  Preço Unitá-

rio(s/BDI)  

 Preço Unitá-

rio(c/BDI)  

 Preço Total  Avanço Físico 

1 Serviços Iniciais ------     

1.1 103689 SI-

NAPI 
 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E EST RUTURA DE MA-

DEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 8,00  R$          

302,10  

 R$               

412,64  

 R$                   

3.301,12  

1,51% 

1.2  104895 SI-

NAPI 
 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE ALMO-

XARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA M2 , FORA DA PROJE-

ÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_01/2024_PE 

 m²  10,90  R$          

731,11  

 R$               

998,62  

 R$                 

10.884,96  

4,99% 

1.3 020713 DER-

ES 

 Rede de luz, incl. padrão entrada de energia trifás., cabo de li-

gação até barracões, quadro de distrib., disj. e chave de força 

(quando necessário), cons. 20m entre padrão entrada e QDG, 

conf. projeto (1 utilização) 

 M  20,00  R$       

495,22  

 R$            

676,42  

 R$             

13.528,40  

6,20% 
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1.4 020812 DER-

ES 

 Rede de água, com padrão de entrada d'água diâm. 3/4", conf. 

espec. CESAN, incl. tubos e conexões para alimentação, distri-

buição, extravasor e limpeza, cons. o padrão a 25m, conf. pro-

jeto (2 utilizações) 

m 25,00  R$         

36,59  

 R$               

49,98  

 R$                

1.249,50  

0,57% 

TOTAL ITEM 1  R$                 

28.963,98  

13,28% 

2 Revestimento e Telhado ------     

2.1 10206 DER-

ES 

Demolição de revestimento com azulejos m² 52,99  R$            

47,89  

 R$                 

65,41  

 R$                   

3.466,08  

1,59% 

2.2 10203 DER-

ES 

Demolição de piso revestido com cerâmica inclusive lastro de con-

creto 

m² 15,00  R$            

26,82  

 R$                 

36,63  

 R$                      

549,45  

0,25% 

2.3 10214 DER-

ES 

Retirada de portas e janelas de madeira, inclusive batentes m² 8,82  R$            

15,32  

 R$                 

20,93  

 R$                      

184,60  

0,08% 

2.4 10246 DER-

ES 

Lixamento de parede com pintura antiga PVA para recebimento de 

nova camada de tinta 

m² 677,88  R$              

3,61  

 R$                   

4,93  

 R$                   

3.341,95  

1,53% 

2.5 10223 DER-

ES 

Retirada de aparelhos sanitários und 4,00  R$            

19,81  

 R$                 

27,06  

 R$                      

108,24  

0,05% 

2.6 10226 DER-

ES 

 Retirada de tanque de cimento  und 2,00  R$            

23,77  

 R$                 

32,47  

 R$                        

64,94  

0,03% 

2.7 130236 DER-

ES 

Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 

45x45cm, ref. de cor CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assen-

tado com argamassa de cimento colante, inclusive rejuntamento 

m² 15,00  R$            

75,97  

 R$               

103,77  

 R$                   

1.556,55  

0,71% 

2.8 130228 DER-

ES 
 Assentamento e rejuntamento de piso em porcelanato (dimen-

sões superiores a 30x30cm) utilizando dupla colagem de arga-

massa colante para porcelanato tipo ACIII, exclusive forneci-

mento do porcelanato e do rejunte 

m² 66,93  R$            

54,30  

 R$                 

74,17  

 R$                   

4.964,20  

2,28% 

2.9 10280 DER-

ES 

Remoção de cobertura em telha metálica, exclusive estrutura m² 35,28  R$              

8,32  

 R$                 

11,36  

 R$                      

400,78  

0,18% 
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2.10 200720 DER-

ES 

Forn e assent de telhas de liga de alumínio e zinco (galvalume), 

ondulada, esp. mínima 0.43mm, alt. mínima de onda 17mm, so-

brep. lateral de uma onda e longit. 200mm c/ mínimo de 3 apoios, 

assent. c/ utiliz. de fitas anti-corrosiva 

m² 35,28  R$            

55,25  

 R$                 

75,47  

 R$                   

2.662,58  

1,22% 

2.11 20339 DER-

ES 

Locação de andaime metálico para trabalho em fachada de edifíco 

(aluguel de 1 m² por 1 mês) inclusive frete, montagem e desmonta-

gem 

m² 48,00  R$            

22,59  

 R$                 

30,86  

 R$                   

1.481,28  

0,68% 

TOTAL ITEM 2  R$                 

18.780,65  

8,61% 

3 Hidrossanitário ------     

3.1 140701 DER-

ES 

Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) PT 2,00  R$          

109,12  

 R$               

149,05  

 R$                      

298,10  

0,14% 

3.2 140702 DER-

ES 

Ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de descarga, etc...) PT 4,00  R$          

234,64  

 R$               

320,49  

 R$                   

1.281,96  

0,59% 

3.3 140709 DER-

ES 

Ponto para ralo seco, inclusive ralo pvc 10 cm com grelha em pvc PT 2,00  R$            

99,26  

 R$               

135,58  

 R$                      

271,16  

0,12% 

3.4 102622 SI-

NAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TU-

BOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

und 1,00  R$          

632,93  

 R$               

864,52  

 R$                      

864,52  

0,40% 

3.5 170116 DER-

ES 

Vaso sanitário padrão popular completo com acessórios para liga-

ção, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, inclusive 

assento plástico 

und 4,00  R$          

573,40  

 R$               

783,21  

 R$                   

3.132,84  

1,44% 

3.6 170502 DER-

ES 

Caixa de descarga plástica de sobrepor 6/9 litros, ref. ASTRA, 

AKROS ou equivalente 

und 4,00  R$          

181,66  

 R$               

248,13  

 R$                      

992,52  

0,46% 

3.7 170101 DER-

ES 

Lavatório de louça branca com coluna, marcas de referência Deca, 

Celite ou Ideal Standard, inclusive sifão, válvula e engates croma-

dos, exclusive torneira. 

und 2,00  R$          

616,17  

 R$               

841,63  

 R$                   

1.683,26  

0,77% 

3.8 170304 DER-

ES 

Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, marcas de re-

ferência Fabrimar, Deca ou Docol 

und 2,00  R$          

176,69  

 R$               

241,34  

 R$                      

482,68  

0,22% 
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3.9 140706 DER-

ES 

Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, 

bidê, etc... 

PT 2,00  R$          

100,49  

 R$               

137,26  

 R$                      

274,52  

0,13% 

3.10 140705 DER-

ES 

Ponto para esgoto primário (vaso sanitário)  PT 2,00  R$          

135,33  

 R$               

184,85  

 R$                      

369,70  

0,17% 

3.11 63503 DER-

ES 

 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25MM – 1" und 2,00  R$            

61,60  

 R$                 

84,14  

 R$                      

168,28  

0,08% 

3.12 140201 DER-

ES 

Padrão de entrada d' água com cavalete de PVC para hidrômetro 

com diâmetro de 3/4" - padrão 1C da CESAN. Instalado em vão de 

muro protegido com gradeamento. Inclusive base de concreto ma-

gro, tubulação, conexões e registro. Conferir detalhe. 

und 1,00  R$          

395,12  

 R$               

539,69  

 R$                      

539,69  

0,25% 

TOTAL ITEM 3  R$                 

10.359,23  

4,75% 

4 Iluminação  ------     

4.1 151801 DER-

ES 

Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 

inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa 

PVC 4x4" (1 und) 

und 4,00  R$          

206,12  

 R$               

281,54  

 R$                   

1.126,16  

0,52% 

4.2 151811 DER-

ES 

Ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples e 1 tomada dois pólos mais 

terra 10A/250V - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 

conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (19.4m) e caixa PVC 4x2" 

(1 und) 

und 2,00  R$          

220,12  

 R$               

300,66  

 R$                      

601,32  

0,28% 

4.3 151803 DER-

ES 

 Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando eletroduto PVC rígido 
de 3/4" inclusive conexões (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 

4x2" (1 und) 

und 5,00  R$          

209,22  

 R$               

285,77  

 R$                   

1.428,85  

0,66% 

4.4 181002 DER-

ES 

Luminaria sobrepor compl., corpo ch. aço pintada branca, refletor aletas 

parabólicas alum.alta pureza e refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 

20W temp. de cor 5000k bivolt c/ 1,20m - Ref. CS232AL-N - AMES, 

2447 - LUMAVI OU EQUIVALENTE 

und 4,00  R$          

225,51  

 R$               

308,02  

 R$                   

1.232,08  

0,56% 

4.5 97601 SI-

NAPI 

 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VA-

POR DE MERCÚRIO  

DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇ 

und 5,00  R$          

360,31  

 R$               

492,15  

 R$                   

2.460,75  

1,13% 
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ÃO. AF_02/2020 

TOTAL ITEM 4  R$                   

6.849,16  

3,14% 

5 Pintura   ------     

5.1 100726 SI-

NAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECU-

TADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 577,39  R$            

25,78  

 R$                 

35,21  

 R$                 

20.329,90  

9,32% 

5.2 100717 SI-

NAPI 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM 

OBRA. AF_01/2020 

m² 66,37  R$              

9,18  

 R$                 

12,54  

 R$                      

832,28  

0,38% 

5.3 190605 DER-

ES 

Aplicação de tinta epóxi de alta espessura semibrilhante sobre piso 

de concreto a três demãos, inclusive selador epóxi a uma demão - 

Ref. Intergard 2005 e 2001 - Internacional ou equivalente 

m² 617,21  R$            

63,10  

 R$                 

86,19  

 R$                 

53.197,33  

24,39% 

5.4 190106 DER-

ES 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou 

Metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes e forros, a três 

demãos 

m² 701,35  R$            

27,17  

 R$                 

37,11  

 R$                 

26.027,10  

11,93% 

5.5 102203 SI-

NAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, 

USO INTERNO E EXTERNO, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

m² 20,58  R$              

9,47  

 R$                 

12,94  

 R$                      

266,31  

0,12% 

TOTAL ITEM 5  R$               

100.652,92  

46,15% 

6 Esquadria e Divisórias ------     

6.1 71703 DER-

ES 

Janela tipo maxim-ar para vidro em alumínio anodizado natural, li-

nha 25, completa, incl. puxador com tranca, caixilho, alizar e con-

tramarco, exclusive vidro 

m² 1,68  R$          

527,38  

 R$               

720,35  

 R$                   

1.210,19  

0,55% 

6.2 71704 DER-

ES 

Porta de abrir tipo veneziana em alumínio anodizado, linha 25, 

completa, incl. puxador com tranca, caixilho,alizar e contramarco 

m² 5,04  R$       

1.162,61  

 R$            

1.588,01  

 R$                   

8.003,57  

3,67% 

6.3 61302 DER-

ES 
 Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchi-

mento em madeira 1a.qualidade esp. 30mm p/ pintura, inclusive 

und 2,00  R$       

1.139,14  

 R$            

1.555,95  

 R$                   

3.111,90  

1,43% 
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alizares, dobradiças e fechadura externa em latão cromado La-

Fonte ou equiv., exclusive marco, nas dim.: 0.70 x 2.10 m 

6.4 60102 DER-

ES 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou 

equivalente) com 15x3 cm de batente, nas 

dimensões de 0.70 x 2.10 m 

und 2,00  R$          

400,47  

 R$               

547,00  

 R$                   

1.094,00  

0,50% 

6.5 COMP. 01 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LO-

SANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), M2 AS 1,0203000 44,86 

45,77 

MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 

m² 121,34  R$            

72,79  

 R$                 

99,43  

 R$                 

12.064,84  

5,53% 

6.6 10224 DER-

ES 

Retirada de grades, gradis, alambrados, cercas e portões m² 127,43 16,88  R$                 

23,06  

 R$                   

2.938,54  

1,35% 

6.7 95544 SI-

NAPI 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, IN-

CLUSO FIXAÇÃO. AF_01/202 
und 4,00  R$            

40,71  

 R$                 

55,61  

 R$                      

222,44  

0,10% 

6.8 37401 SI-

NAPI 

Toalheiro plastico tipo dispenser para papel toalha interfolhado und 2,00  R$            

71,21  

 R$                 

97,27  

 R$                      

194,54  

0,09% 

6.9 11758 SI-

NAPI 

Saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete liquido com re-

servatorio 800 a 1500ml, incluso fixação 

und 2,00  R$            

68,40  

 R$                 

93,43  

 R$                      

186,86  

0,09% 

6.10 200707 DER-

ES 

Trave para futebol de salão de tubo de ferro galvanizado 3", com 

recuo, removível, dimensões oficiais 3x2m 

und 2,00  R$       

1.739,17  

 R$            

2.375,53  

 R$                   

4.751,06  

2,18% 

6.11 200713 DER-

ES 

Rede para futebol de salão und 2,00  R$          

153,71  

 R$               

209,95  

 R$                      

419,90  

0,19% 

6.12 71107 DER-

ES 

Portão de ferro de abrir em barra chata, chapa e tubo, inclusive 

chumbamento 

M² 12,18  R$          

854,50  

 R$            

1.167,16  

 R$                 

14.216,01  

6,52% 

TOTAL ITEM 6  R$                 

48.413,85  

22,20% 

7 Diversos   ------     

7.1 99814 SI-

NAPI 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_04/2019 

m² 701,05  R$              

1,55  

 R$                   

2,12  

 R$                   

1.486,23  

0,68% 
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7.2 200576 DER-

ES 

Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, di-

mensões 40 x 50 cm, gravação em baixo relevo, inclusive pintura e 

fixação 

und 1,00  R$          

585,34  

 R$               

799,52  

 R$                      

799,52  

0,37% 

7.3 200738 DER-

ES 

 Recuperação de piso de quadra com demolição parcial do concreto e aplicação de 

granilite, inclusive regularização 
m² 8,00  R$          

164,51  

 R$               

224,70  

 R$                   

1.797,60  

0,82% 

TOTAL ITEM 7   R$                   

4.083,35  

1,87% 

           

           

TOTAL GERAL DA OBRA      R$       

218.103,14  

100,00% 
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ANEXO III DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO IV DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Objeto: Reforma da Quadra Poliesportiva MANOEL LOUBACK. 

Local: Patrimônio de Cedrolândia, Nova Venécia - ES. 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Nova Venécia. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Venécia. 

 

OBJETIVO 

Trata-se do projeto de Reforma da Quadra Poliesportiva, no Patrimônio de Cedrolândia, no 

município de Nova Venécia – ES. 

 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar claramente como será feita a reforma, 

a fim de complementar as informações contidas no projeto. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos 

respectivos projetos. 

 

Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa 

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. Os controles e ensaios 

sobre quaisquer materiais serão feitos de acordo com as normas da ABNT, às expensas da 

CONTRATADA, podendo a fiscalização sempre que entender, exigir teste em número além 

daqueles normatizados pela ABNT. 

 

 A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a segurança 

e higiene dos operários, de acordo com a NR-18, sendo está uma obrigação da 

CONTRATADA. A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e organizada pela 

CONTRATADA. É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das taxas, impostos 

e demais despesas geradas pela obra. 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CADASTRO NO CEI 

 

A CONTRATADA deverá providenciar, logo após a assinatura da ordem de serviço, a 

elaboração de ART de execução da obra constando nesta os profissionais devidamente 

habilitados para execução dos serviços objeto do referido contrato. 
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Vale ressaltar que o(s) profissional(is) detentor(es) do Acervo Técnico devidamente 

habilitado(s) durante o certame licitatório, deve(m) obrigatoriamente participar da execução da 

obra, podendo o(s) mesmo(s) ser(em) substituído(s) por outros profissionais com habilitações 

técnicas compatíveis e somente após aprovação da fiscalização da Contratante. 

 

Deverá ser mantido na obra, um Diário de Obra atualizado, onde serão anotadas todas as 

decisões tomadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como os acidentes de trabalho, dias de chuva e 

demais ocorrências relativas à obra.  

 

Na existência de serviços não discriminados, a CONTRATADA somente poderá executá-los 

após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento ou norma 

constante deste Memorial ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA 

da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os serviços, 

respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas 

as Normas da ABNT vigentes e as recomendações dos fabricantes.  

 

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e às Especificações, não 

podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. 

Os Projetos, o Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária são complementares entre si, 

devendo as eventuais discordâncias serem resolvidas pela FISCALIZAÇÃO. Em caso de 

divergência entre projetos e planilha, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO e/ou os autores 

dos projetos;  

 

Na execução só será permitido o uso de materiais ou equipamentos similares ou rigorosamente 

equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e que apresentarem as 

mesmas características formais e técnicas, definidas pelos Projetos, Memorial Descritivo e 

Planilha. - No caso de discrepância ou falta de especificações de marcas de materiais, serviços, 

acabamentos, entre outros, as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

ITENS: 

 

1. Instalação Da Obra E Serviços Iniciais 

2.   

São de responsabilidade da Empresa construtora todas as despesas e providências necessárias 

à execução de obras, tais como: instalação de geradores, licenças, ligações provisórias de água, 

esgoto e força, equipamentos, ferramentas, instalações sanitárias, manutenção das instalações 

provisórias, administração local da obra (engenheiro residente, auxiliares, mestre), consumos 

mensais de água e outras eventuais despesas gerais. 

 

1.1 Placa De Obra 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  60 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

A CONTRATADA deverá providenciar, no início das obras, logo após a assinatura da ordem 

de serviço, placa da obra com a identificação da empresa, bem como as informações referentes 

à origem dos recursos. 

 

É de obrigação da CONTRATADA a fixação em local apropriado, das seguintes placas 

conforme modelos a serem fornecidos pela fiscalização: 

 

a) Placa padrão de contratante; 

 

b) Placa padrão de obra, com dizeres indicativa do proprietário da obra confeccionada em 

chapas de aço galvanizado n° 22, nas dimensões de 2,00 x 4,00 m e montadas sobre estrutura 

de madeira serrada 8 x 8 cm fincadas no chão com altura mínima de 1,00 m da borda inferior 

da placa e o chão, e deverá ser conservada em perfeito estado até o final da obra. 

 

2. Revestimento e Telhado 

 

Azulejo: A cerâmica retificada com acabamento brilhante, dim. 33x61cm, ref. de cor OVIEDO 

PURO BRANCO será assentada com cimento colante e rejuntada até a uma altura de 1,65 

(metro) em todas as paredes internas dos banheiros. 

 

Piso: O Piso será cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de 

cor CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. Assentado com argamassa de cimento colante, 

inclusive rejuntamento 

 

Telhado: A estrutura metálica da quadra será mantida, pois está em bom estado, entretanto 

algumas telhas estão muito danificadas, sendo necessária a troca de algumas. 

 

3. Hidrossanitário 

 

Pontos de água fria: Conforme planilha e projeto, 4 vasos sanitários, 2 pias e um reservatório 

de 500L em cima da laje do banheiro. 

 

Lavatório de Louça com coluna: Será instalado dois lavatórios de louça com coluna banheiro 

com respectivas torneiras de pressão. 

 

Pontos para esgoto: Conforme planilha e projeto, terá 2 ralos nos banheiros, 4 vasos sanitários 

e 2 lavatórios. 

 

4. Iluminação 

 

Energia dos Banheiro: Terá duas luminárias com duas lâmpadas de led t8 de 20 w em cada 

banheiro com interruptor com tomada. 
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Tomadas: No Palco da quadra serão colocadas cinco tomadas duplas, a fim de atender as 

demandas de eventos futuros. 

 

7. Pintura 

 

Alambrado: o alambrado será lixado, feito o reparo em tela na área interno e em algumas partes 

da área exterior, para após ser aplicado fundo anticorrosivo a uma demão, e após tinta esmalte 

sintético a duas demãos.  

 

Portas: As portas dos banheiros deverão ser substituídas por novas e pintadas com uma mão 

de verniz, assim como os marcos e alizares. As portas dos sanitários e chuveiros deverão ser 

compradas e serão de abrir em veneziana de alumínio anodizado. 

 

Pintura do piso da quadra e arquibancada: Aplicação de tinta epóxi de alta espessura semi-

brilhante sobre piso de concreto a três demãos, inclusive selador epóxi a uma demão, nas cores 

indicadas no projeto. 

 

Pintura nas paredes internas e externas: Pintura com tinta acrílica, marcas de referência 

Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes e forros, a três demãos. 

 

8. Esquadrias e Divisórias 

 

Janela: Tipo maxim ar para vidro em alumínio anodizado natural, linha 25, completa, 

incluindo. Puxador com tranca, caixilho, alizar e contramarco, após será instalado o vidro na 

mesma. 

 

Portas: Conforme projeto e planilha a entrada principal será mantido um portão de alumínio 

de 2,00 x 2,20 metros nas outras duas entradas também serão mantidas os portões. 

No acesso dos banheiros será necessária a troca das duas portas de madeira de 0,70 x 2,10 

metros e dentro dos banheiros será necessária a instalação de 4 portas de abrir de 60 x 180 

metros em veneziana de alumínio anodizado. 

 

9. Limpeza Final Da Obra 

 

No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral, de modo que a obra fique em condições 

de imediata utilização. 

 

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos pisos, vidros, 

revestimentos etc. ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar os arremates eventualmente 

solicitados pela FISCALIZAÇÃO.  
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Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão 

ser removidos, sem danos às superfícies. Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar 

totalmente limpos, tendo sido removido todo o material aderente até que se obtenham suas 

condições normais. Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto 

às esquadrias, removendo-se os resíduos.  

 

Na finalização dos serviços, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos e de restos de 

materiais. Deverá estar em perfeitas condições de uso, para que a FISCALIZAÇÃO efetue o 

recebimento provisório. 

 

ENTREGA DA OBRA 

 

Concluídos os serviços, o canteiro será desativado, devendo ser feita imediatamente a retirada 

das máquinas, equipamentos, restos de materiais de propriedade da CONTRATADA e entulhos 

em geral. A área deverá ser deixada perfeitamente limpa e em condições de ser utilizada. 

 

A CONTRATADA verificará cuidadosamente as perfeitas condições de funcionamento e 

segurança de todas as instalações, o que deve ser aprovado pelo FISCAL. 

 

No ato de lavratura do Termo de Recebimento Provisório ou no período de 30 dias após o 

mesmo, a FISCALIZAÇÃO informará a existência de defeitos ou imperfeições que venham a 

ser constatadas. Estes reparos deverão estar concluídos para que seja assinado o Recebimento 

Definitivo. 
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ANEXO V DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../202X  

Processo Administrativo nº 593180, de 08/02/2024 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.052E0700001.01.0005 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NOVA VENÉCIA E A 

EMPRESA ............................, CONFORME 

ABAIXO MELHOR SE DECLARAM. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na Avenida Vitória, 

nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, 

brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado neste Município, designado 

abreviadamente como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa .................................., 

pessoa jurídica de direito privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o 

nº ........................, estabelecida na .........................., nº ........., Bairro .............., 

(Cidade) ........................., CEP: ......................., e-mail: ..................., telefone .................., 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) 

Senhor(a) ................................., portador(a) do CPF nº ....................... e da CI nº ......................, 

(Nacionalidade) ..................., (Estado Civil) ...................., (Profissão) ......................, 

domiciliado(a) e residente na .............................., nº .........., Bairro ..............., 

(Cidade) ........................, CEP: ......................, tendo em vista o que consta no Processo nº 

593180/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica nº 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de empreitada global com fornecimento de mão de obra e materiais, 

objetivando a REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA “MANOEL LOUBACK”, 

NO PATRIMÔNIO DE CEDROLÂNDIA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  64 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Projeto Básico; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados de sua assinatura, pror-

rogável automaticamente quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA: PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-

das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le-

gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrên-

cia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-

cumentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-

cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-

prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-

trumento congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  69 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola-

dos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

9.24. A Contratada obrigatoriamente deverá contratar mão de obra advinda do Sistema 

Penitenciário Estadual, no percentual de 6% (seis por cento) da mão de obra total para a 

execução do objeto, nos termos do Artigo 36 da Lei nº 7.210/84, conforme letras “i”, “i.1”, “i.2”, 

“i.3” e “i.4”, Cláusula 2.1.2 do Convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade Seguro Garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor inicial/total/anual do contrato. 

 

Nota Explicativa 1: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior 

ou posterior à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram 

previstas redações alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da garantia, con-

templando as situações possíveis. Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o 

momento de apresentação da garantia, por ser uma opção do licitante. 

 

Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-

lo previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no prazo mínimo de 

um mês), contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

Nota explicativa 3: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será 

calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com 
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base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor 

inicial.  

 

Nota Explicativa 4: Atentar que, segundo o art. 98, da Lei n.º 14.133, de 2021, a garantia 

poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração 

desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da com-

plexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

  

Nota explicativa 5: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administra-

ção (art. 101 da Lei n.º 14.133, de 2021), dos quais o contratado ficará depositário, deverá 

haver nos autos certificação do valor dos bens, e ser utilizada a opção dos itens pertinentes: 

 

OU 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade Seguro Garantia, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor 

dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

 

11.1.1.  BEM 1.............. Valor 

 

11.1.2.  BEM 2 .............Valor  

 

11.1.3.  ... 

 

11.1.4. TOTAL ............. Valor total 

 

OU 

 

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato. 

 

Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofer-

tar a fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da 

assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os subitens a 

seguir. 

 

OU 
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11.1.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 

o contratado será depositário: 

 

11.1.1. BEM 1.............. Valor 

 

11.1.2.  BEM 2 .............Valor 

 

11.1.3.  ... 

 

11.1.4. TOTAL ............. Valor total 

 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

 

Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofer-

tar a fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da 

assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os subitens a 

seguir, com fundamento no item 3.1, alíneas “a”, “e”, e “f”, do Anexo VII-F, da Instrução 

Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, aplicáveis por força da Instrução Normativa SEGES/ME 

n.º 98/2022.  

 

11.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

11.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                         
Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

  72 
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000 

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br 

11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

 

11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria.  

 

11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

no Banco XXXXXXXXX, com correção monetária.  

 

11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

 

11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

 

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
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declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

 

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

 

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

d) Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de  30 (trinta) dias; 

 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

 

12.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 
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lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 

12.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e  

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

c) Indenizações e multas. 
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13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-

rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ORGÃO:   100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNIDADE:  001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
FUNÇÃO:  27 – DESPORTO E LAZER 
SUBFUNÇÃO:  813 – LAZER 
PROGRAMA:  0102 – DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES VENECIANO 
PROJ./ATIV.:  .177 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUT. PISTA ATLETISMO 

E SKATE, CAMPOS DE FUTEBOL E QUADRAS POLIESP. NA 
SEDE E INTERIOR 

ELEMENTO DE DESPESA - 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FICHA:   667 
FONTE DE RECURSOS:   150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS 
    170500000000 – TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES 

A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Nova Venécia – ES, ...... de ..................... de 202X. 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Dados da Empresa: 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES (  ) SIM   (  ) NÃO 

 
Dados do Representante da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

 
Dados Bancários da Empresa: 

Banco  
Agência  
Conta  

 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

 
Local e data 

Assinatura e carimbo da empresa 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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